LEI Nº 744, DE 09/03/81

Dispõe sobre autorização para pagamento de aluguéis de residências destinadas a Juizes de Direito da Comarca de Coronel Fabriciano.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a participar com até 50% (cinqüenta por cento) do valor total dos alugueis destinados às residências dos Juizes das 1ª e 2ª Varas da Comarca de Coronel Fabricinoa, Estado de Minas Gerais, nos termos do § 2º, artigo 23 da Lei Complementar nº 3, de 28/12/72.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis nºs 466, de 24/07/73 e 733, de 30/10/80, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de março de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

